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03 IMI: 2:21

EMENTA:
1 INDICA A0 CHEFE Do PODER EXECUTIVO M'L'NICÍPAL

QUE PROCEDA ANALISE. EªTUno E CONSEQUENTE
LIBERAÇÃO DE LsTAcIon . rNTo AU MEIO no POR

, TODA EXTENSÃO m AVENIDA DOM PEDRO I owna
, HOUVER CORREDORES DE ONIBUS - covmnmsi
i ESPECIFICA;_;—___ISENHOR PRESIDENTE

CONSIDERANDO o clamor dos comerciantes da Avenida Dom Pedro I;

CONSIDERANDO a Implantação dos corredores de ônibus na Avenida ,

Dom Pedro i,

CONSIDERANDO que a Avenida Dom Pedro I é Importante correuor
comercial na nossa cidade,
CONSIDERANDO que os comerciantes da Avenida Dom Pedro ' '

cenamente amargarãu prejuizos com a proibição do estacionamento ao
meio tio quando da implantação dos corredores de ônious:
CONSIDERANDO que os horários de pico para o transporte caletivo na «

Avenida Dom Pedro I se dá nos períodos compreendidos enIre 5-30 e
9:00 e 17:00 551900 horas, de segunda a sexta,
INDICO na forma regimental, que o Senhor Prefeito Munimpai determine »

aos Órgãos competentes que proceda analise, estudo e consequente r

iiberaçào ao estacionamento ao meio fio onde houver implantação de :

corredores de ônibus na Avenida Dom Pedro I, no periodo compreendida i

emre 9:00 e 1.630 horas com vistas a minimizar eventuais prejuizos aºs
comerciantes dc Iocai

Sala das Sessões, 03 de março ue 2023
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